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EDITAL DE LICITAÇÃO -RETIFICADO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2901007.00019949/2025-89 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Amargosa/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Desenvolvimento Institucional, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

do tipo Menor preço/Menor taxa de administração, para Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços continuados de Gestão de Compras (almoxarifado virtual) através de 

uma plataforma própria para aquisição de Material de expediente, gêneros alimentícios 

(inclusive proveniente da agricultura familiar), material construção (elétrico, areia, 

hidráulicos, madeiramento, ferragens e afins), material de limpeza, armarinho (inclsuive 

tecidos e decoração), medicamentos e material penso, com implantação e operação de um 

sistema informatizado e integrado com acesso por meio de login com senha/rede, via internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados para atender as necessidades do Município 

de Amargosa-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, Modo de Disputa Aberto e Fechado, nos termos e condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei 14.133/2021, da 

Lei Complementar nº 123/06 e demais legislação aplicável. Agente de Contratação designada 

para a condução do certame: Carla Souza Oliveira, Decreto nº 040 de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município no dia 02/05/2024. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 29/08/2025 
HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br   
ID DO PROCESSO nº 413048 
 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de Gestão de Compras (almoxarifado virtual) através de 

uma plataforma própria para aquisição de Material de expediente, gêneros alimentícios 

(inclusive proveninete da agricultra familiar), material construção (elétrico, areia, hidráulicos, 

madeiramento, ferragens e afins), material de limpeza, armarinho (inclsuive tecidos e 

decoração), medicamentos e material penso, com implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com acesso por meio de login com senha/rede, via internet, através 

de rede de estabelecimentos credenciados para atender as necessidades do Município de 

Amargosa-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

mailto:licitacoes@amargosa.ba.gov.br
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1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras 

Públicas e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante 

deverá obedecer a este último. 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 

 

 

Unidades Orçamentárias: 02.01, 03.01, 04.01, 04.02, 05.01, 06.01, 07.01, 08.01, 09.01, 10.01, 10.02, 

10.03, 10.04 e 10.05. 

 

Projeto/Atividade: 1003, 1004, 2002, 2003, 2004, 2005, 2007, 2008, 2011, 2014, 2015, 2016, 2017, 

2021, 2022, 2023, 2027, 2028, 2029, 2030, 2032, 2034, 2035, 2036, 2037, 2038, 2039, 2040, 2041, 2042, 

2043, 2044, 2045, 2046, 2047, 2048, 2051, 2052, 2055, 2056, 2057, 2058, 2059, 2060, 2061, 2063, 2064, 

2065, 2066, 2068, 2075, 2076, 2078, 2083, 2087 e 2088. 

 

Elemento de Despesa: 33903000 

 

Fonte de Recursos: 1.500.0000, 1.500.1001, 1.500.1002, 1.501.0000, 1.540.0000, 1.541.0000, 

1.542.0000, 1.550.0000, 1.600.0000, 1.621.0000, 1.660.000, 1.661.0000, 1.669.0000, 1.704.0000, 

1.749.0000, 1.750.0000, 1.751.0000 e 1.752.0000. 

 

SEÇÃO III – DO ÓRGÃO FISCALIZADOR DO CONTRATO 

 

3.1 A Administração Pública poderá designar um responsável para fiscalizar a execução do 

contrato. 

 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados 

no Portal de Compras Públicas, por meio do sítio    

 

4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital 

e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA 

HABILITAÇÃO”. 

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

4.4. Serão reservadas vagas para usuários de programas sociais do governo.  
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4.5. Não poderão participar deste Pregão: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

4.5.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, 

previstos na Lei Complementar nº.  101/00; 

4.5.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

4.5.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, 

II da Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 

4.5.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.5.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

4.5.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.5.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.12. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA 

DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo 

próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta 

possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 

4.13. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

 

5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, 

será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

5.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-

á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar nº 123/06.  

5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, 

§4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

5.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 

123/06, às ME/EPP. 
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5.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, adeclaração deverá ser enviada à 

pregoeira até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

5.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 

tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

5.9.  A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só 

deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio 

ou fraude no procedimento. 

5.10. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

6.1. Habilitação Jurídica; 

6.2. Qualificação econômico-financeira; 

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.4. Qualificação técnica e 

6.5.Documentação complementar. 

 

6.6. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

6.6.4. Em caso de cooperativas:  

a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  

b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  

c) Ata de Fundação;  
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d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  

f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 

g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

 

6.7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer 

forma de constituição empresarial; 

6.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

6.7.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

6.7.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

6.7.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 

houver, do Município da sede da empresa; 

6.7.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 

simples (cooperativas), no cartório competente. 

 

6.7.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

6.7.7. O Microempreendedor Individual deverá apresentar Declaração Anual de 

Faturamento (DASN-SIMEI), em plena validade, para fins de comprovação de sua 

regularidade econômico-financeira. 

 

 

6.8. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

6.8.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.8.2. Prova de regularidade perante: 
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6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à 

dívida ativa da União, por elas administrados; 

6.8.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

6.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em 

conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

6.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por 

meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 

6.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

6.9. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

6.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 

na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

 

6.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 

43 da LC nº 123/06). 

 

6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 

§1º, da LC nº 123/06); 

 

6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal; 

 

6.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

6.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
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6.15.1.      Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

6.15.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

6.15.2.1. A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante realizou o fornecimento de veículos, no caso de entidades públicas da 

Administração Direta ou Indireta será admitida a comprovação mediante a apresentação de 

Contrato ou Nota de Empenho. 

6.15.3. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 

considera compatível o atestado que expressamente certifique que a empresa já forneceu, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) do item ofertado ou similar. Para os itens nos quais o 

percentual requerido apresente fração, considerar-se á o número inteiro imediatamente superior. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.15.4.A licitante poderá apresentar tantos atestados quantos julgar necessários para comprovar 

que já forneceu objeto semelhante ao do item de interesse, destacando se a necessidade desses 

atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo 

solicitado. 

6.15.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

6.15.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

6.15.7. O Pregoeiro, visando à certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas Fiscais, 

referente ao fornecimento declarado no Atestado. 

 

6.15.3 Demais documentos e comprovações necessárias constam no item “8. FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO” do Termo 

de Referência desse edital. 

 

6.16. Documentação complementar: 

 

6.16.1. O licitante deverá declarar: 
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6.16.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.16.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

6.16.4. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.16.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme 

Modelo sugerido pelo Edital; 

6.16.6. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.16.7. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo 

Edital. 

 

6.17. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no 

item 6.16, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

6.17. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

 

6.20.Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

 

6.21.Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

 

6.21.1.Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

6.21.2.Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

6.21.3.Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.21.4.Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou 

por servidor qualificado doMunicípio de Amargosa, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional, designado para a Comissão 

Permanente de Licitações, Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio. 

 

6.22.Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

 

SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

7.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

7.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Amargosa responder por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

7.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Amargosa com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

 

8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão. 

8.2. Caberá à pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

8.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
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8.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à 

pregoeira, por meio do sistema, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

8.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

8.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela pregoeira serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

SEÇÃO IX – DA PROPOSTA  

 

9.1.Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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9.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

9.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, quando for o caso; 

9.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

9.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços com os documentos 

de habilitação. 

 

9.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, constantes também neste 

edital. 

SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

10.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra 

rejeitada, não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando 

houver erro na aceitação do preço; e 

 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
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11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras 

de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por 

base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 

 

11.5. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 

recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

 

11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 

 

11.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo 

direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção 

“DA NEGOCIAÇÃO”; 

 

11.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 

recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as 

demais fases previstas neste Edital. 

 

11.9. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de 

Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

12.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 
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SEÇÃO XIII– DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

13.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

13.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

13.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

13.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

13.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

SEÇÃO XIV– DO MODO DE DISPUTA 

14.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 

fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  

14.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

14.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

14.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade. 
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14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

 

SEÇÃO XV - DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 

 

15.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

 

15.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

15.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

15.4. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 

SEÇÃO XVI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

 

16.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira possa verificar a 

ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

 

16.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 

convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de 

preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 

 

16.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as 

demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, 

I, da LC nº 123/06). 

 

16.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

 

16.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP 

e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 

44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
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16.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores 

constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, 

a proposta vencedoraserá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

16.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 

empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

 

16.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

 

16.10. Será assegurado nos termos do §3º do art 48 da LC 147/14 a prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Amargosa, até 

10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

SEÇÃO XVII – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

17.2.2. empresas brasileiras; 

17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO 

18.1. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

18.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

18.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

18.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

18.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

18.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

18.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

SEÇÃO XIX- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação. 

19.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço global. 
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19.3. Será desclassificada a proposta final que:  

19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

 

19.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

19.5.A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

doMunicípio de Amargosa para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro 

de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 

pessoa física ou jurídica qualificada. 

 

19.6.  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

19.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

19.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

19. 6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

19.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

19.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

19.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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19.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

 

19.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

19.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

19.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

19.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

19.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

19.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

19.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

19.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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19.17. Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

19.18. No julgamento das propostas, apregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

19.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

19.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

SEÇÃO XX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

20. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço, a pregoeira verificará, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

20.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

 

20.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a pregoeira reputará o 

licitante inabilitado. 

 

20.3. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar 

o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, a Pregoeira poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção 
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“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 

faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 

 

20.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 

Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

 

20.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, a pregoeira solicitará do 

respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 

previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

20.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira procederá na forma 

prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

 

SEÇÃO XXI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 

21. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, contados da 

solicitação da Pregoeira. 

 

21.1. A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) Número do processo e do pregão; 

c) E-mail válido e telefone para contato; 

d) Dados bancários e chave PIX; 

e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade 

com as especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas; 

 

21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 
 

21.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

 

21.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

 

SEÇÃO XXII– DOS RECURSOS 

 

22.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 
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de 10(dez) minutos. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

22.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

22.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

22.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão solicitar 

pelo endereço licitacoes@amargosa.ba.gov.br. 

 

22.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

22.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

 

22.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

SEÇÃO XXIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos termos do art. 71 da Lei 

14.133/2021, que poderá: 

a - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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23.1.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea “c”, a autoridade indicará expressamente 

os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

23.2. Em caso de revogação, item 23.1 línea “b”, o motivo determinante para a revogação do 

processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

23.3. Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

 

23.4. Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocadoo vencedor 

do certame para assinar o contrato  ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) 

dias úteis. 

 

23.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021). 

 

SESSÃO XXIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

24.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

24.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Município de Amargosa. 

24.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitantes vencedoras mantém as 

condições de habilitação. 

24.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

SEÇÃO XXV – DO REAJUSTE 

 

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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25.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
25.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
25.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
25.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
25.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
25.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, 
conforme Decreto Municipal nº 111 de 01 de dezembro de 2017. 
 

SEÇÃO XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

26.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

26.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

26.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
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26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

26.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

26.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

26.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles 

constantes da Nota de Empenho. 

 

26.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste 

Termo de Referência e em sua proposta. 

 

26.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

26.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem 

ônus adicional ao Município de Amargosa. 

 

26.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos 

casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

26.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código 

constante na especificação. 

 

26.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

26.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 

das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado para execução contratual. 

26.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, 

da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

26.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
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26.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

26.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

26.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

26.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

26.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

26.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

26.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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26.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

26.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

26.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

SEÇÃO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

27.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

27.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

27.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

27.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

27.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

27.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

27.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

27.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

27.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 
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27.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

27.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

27.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  

 

27.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes.  

 

27.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

 

27.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

27.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

27.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

SEÇÃO XXVIII– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

28.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

28.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cicnco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

28.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

28.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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28.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

28.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

28.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

SEÇÃO XXIX - DO PAGAMENTO 

 

29.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

município de Amargosa, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da 

proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação de Nota 

Fiscal e certidões legais. 

29.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

29.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29.3.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

 

29.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste edital. 

 

29.5. Na situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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29.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

29.5.2.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

29.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

29.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

29.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

29.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 

1.234/12. 

 

29.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

29.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

29.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

 

29.12. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

29.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

SEÇÃO XXX–DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

30.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

30.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

30.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

30.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

30.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

30.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

30.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

30.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

30.1.5. fraudar a licitação 

30.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

30.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

30.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

30.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

30.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

30.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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30.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

30.2.1. advertência;  

30.2.2. multa; 

30.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

30.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

30.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

30.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

30.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

30.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

30.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

30.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

30.4.1. Para as infrações previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

30.4.2. Para as infrações previstas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 29.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

30.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

30.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

30.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

30.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 

29.1.7 e 30.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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30.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 29.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

30.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

30.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

30.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

SEÇÃO XXXI– DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

31.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

 

31.3. É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

mailto:licitacoes@amargosa.ba.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, 
Valle Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3512-7811 Ramal 4143 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 

Página 34 
 

inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer 

informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

 

31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

31.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Amargosa. 

 

SEÇÃO XXXII - DOS ANEXOS 

 

32.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I - Termo de Referência 

 Anexo I-A – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Minuta do Contrato 

Anexo IV - Declaração de que não emprega menor 

Anexo V– Declaração conjunta 

Amargosa – BA, 13 de agosto de 2025 

 

CARLA SOUZA OLIVEIRA 

Pregoeira Oficial 

Decreto nº 040/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

  

  

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de Gestão de Compras (almoxarifado virtual) através de uma plataforma 

própria para aquisição de Material de expediente, gêneros alimentícios (inclusive proveninete 

da agricultra familiar), material construção (elétrico, areia, hidráulicos, madeiramento, 

ferragens e afins), material de limpeza, armarinho (inclsuive tecidos e decoração), 

medicamentos e material penso, com implantação e operação de um sistema informatizado e 

integrado com acesso por meio de login com senha/rede, via internet, através de rede de 

estabelecimentos credenciados para atender as necessidades do Município de Amargosa-BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

  

LOTE I 

Item Descrição V. Estimado Global 

das aquisições (R$) 

Taxa Administrativa 

% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Gestão de Compras através de uma 

plataforma própria e com emissão de 

vouchers com Qrcode para aquisição de de 

Material de expediente, gêneros 

alimentícios (inclusive proveninete da 

agricultra familiar), material construção 

(elétrico, hidráulicos, madeiramento, 

ferragens e afins), material de limpeza, 

armarinho, medicamentos e material penso 

e hospitalar, com implantação e operação de 

um sistema informatizado e integrado com 

acesso por meio de login com senha/rede, 

via internet, através de rede de 

estabelecimentos credenciados. 

  

 

 

8.150.000,00 

 

 

 

1,82% 

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO R$12.000.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO PARA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÂO 

R$148.330,00 (1,82%) 

 

2.1 A disputa de lances deve ocorrer, de forma regressiva, sobre o valor global ou porcentagem 

da taxa de administração, a critério da pregoeira, sem que ocorra redução da previsão financeira 

anual de compras. 
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2.2 Admite-se taxa de administração com valor negativo, desde que seja respeitado o item 5.13 

deste Termo de referência. 

2.3 A previsão anual de compras está disposta sobre a seguinte base estimativa, levantada com 

base no histórico de consumo da Adinistração municipal local: 

  

GRUPO DE DESPESA 
VALOR ESTIMADO EM 

AQUISIÇÕES 

PORCENTAGEM 

EM RELAÇÃO 

AO VALOR 

GLOBAL DO 

CERTAME 

Materiais de expediente R$ 600.000,00 7% 

Gêneros alimentícios em geral R$ 2.100.000,00 26% 

Gêneros alimentícios proveninete da 

agricultra familiar 
R$ 900.000,00 11% 

Materiais construção (elétrico, 

hidráulicos, madeiramento, areia, 

ferragens e afins), 

R$ 1.200.000,00 15% 

Materiais de limpeza R$ 600.000,00 7% 

Materiais de armarinho, costura e 

decoração 
R$ 150.000,00 2% 

Materiais penso de uso diverso R$ 1.300.000,00 16% 

Medicamentos de qualquer natureza R$ 1.300.000,00 16% 

  R$ 8.150.000,00  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.4 O prazo de vigência da contratação é de um ano contado da data da assinatura, sendo 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

  

2.5 A contratação se enquadrada como continuada tendo em vista que é uma necessidade 

recorrente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

  

  

3. DA JUSTIFICATIVA 

  

A presente contratação visa suprir as demandas operacionais dos órgãos municipais, 

assegurando condições adequadas de funcionamento, conservação e infraestrutura dos prédios 

públicos, promovendo segurança, acessibilidade e conforto tanto para os servidores quanto para 

a população usuária dos serviços. 

A contratação de materiais de construção como cimento, areia, brita, tijolos, tintas, telhas, 

ferramentas, madeiras, fechaduras, ferragens, conduítes, fios, interruptores, entre outros itens, 

visa garantir a pronta execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva. A 

disponibilização contínua desses materiais permite atender prontamente às demandas das 
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unidades escolares, evitando a interrupção das atividades pedagógicas e garantindo a 

integridade física de alunos, professores e servidores. 

O Município de Amargosa, dada sua estrutura e limitações, tem enfrentado desafios 

significativos na gestão de suas compras públicas. O modelo tradicional de licitações para uma 

gama infindável de itens de consumo e de pequeno valor, com demanda de difícil previsão ao 

longo do ano, resulta em uma enorme quantidade de certames licitatórios e, por consequência, 

em um volume elevado de dispensas de licitação. Essa rotina gera sobrecarga de trabalho para 

as equipes, morosidade nos processos de aquisição, dificuldades no planejamento orçamentário 

e menor agilidade na resposta às demandas das diversas secretarias municipais. 

Diante desse cenário, surge a premente necessidade de adotar uma solução inovadora que 

permita a gestão de compras públicas de forma mais ágil, segura e transparente. A proposta de 

contratar uma plataforma integrada e web com um sistema de vouchers e rede de credenciados 

visa modernizar a forma como o município adquire bens e serviços de baixo e médio valor, 

minimizando a burocracia das licitações tradicionais para itens de consumo recorrente. 

Ademais, esta solução tem um pilar estratégico fundamental: o fomento à economia local. Ao 

permitir que todos os estabelecimentos comerciais interessados, especialmente o comércio local 

de Amargosa, se credenciem à plataforma, o município direciona o fluxo de compras para dentro 

de sua própria comunidade, fortalecendo pequenos e médios empresários, gerando emprego e 

renda, e contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico da cidade. Isso se alinha 

à premissa de que o município tem como foco a constante modernização de suas rotinas, 

provendo serviços públicos cada vez mais ágeis e eficientes para a população, enquanto 

impulsiona sua base econômica. 

Para atender o conjunto de demandas municipais,l definiu-se como solução a contratação de 

empresa especializada na gestão de compras por meio de sistema informatizado, via internet 

através de rede de estabelecimentos credenciados. Uma das vantagens dessa opção é que a 

empresa que fara a gestão de compras do objeto material de construção terá várias empresas 

credenciadas no seu sistema, com isso a administração municipal não terá o risco de solicitar um 

item e não ter no momento que necessitar, por que terá várias empresas credenciadas para 

atender a demanda de cada item e não somente uma. Outro problema que será resolvido com 

essa opção é sobre a flutuação de preço. Nesse modelo quando a administração necessitar de 

algum item de material de construção a empresa contratada apresentara o preço do dia ofertado 

pelas suas credenciadas, o que consequentemente acabara com o reequilíbrio de preço. Outra 

vantagem é que ao invés de administrar vários contratos a administração municipal 

administrara apenas um contrato, o que vai provocar ganho de eficiência e controle na 

contratação do objeto. 

  

A estimativa de consumo prevista neste Termo de referência levou em consideração o histórico 

de consumo da Administração no ano de 2025, acrescido da tendência de aumento projetada 

para 2025, segundo o conjunto de despesas já efetivadas. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para cada 

objeto descrito no certame, estabelecimentos na cidade sede da licitante e região, devendo 

promover o credenciamento de outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das 

necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos. 

  

4.2 A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços 

e fornecimento, contendo obrigatoriamente, após a assinatura do contrato, o mínimo de 03 (três) 

estabelecimentos credenciados para o objeto no município de Amargosa - BA. 

  

5.3 Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá efetuar 

os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos credenciados 

no município de Amargosa - BA, dispondo do prazo de 30 (trinta) dias. 

  

5.4 Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, a 

serem realizados nas instalações do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários, diretamente ao contratante. 

  

5.5 A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sendo considerado como base 

operacional o Município, sistema em ambiente web, de gerenciamento de compras, cuja 

tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos 

itens a seguir: 

  

I. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

II. Recebimento de orçamento on-line/real time; 

III. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de produtos, acessórios e serviços; 

IV. Cotação de preços de produtos, acessórios e serviços on-line/real time e com geração de 

arquivo em formato pdf; 

V. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

VI. Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 

VII. Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização do 

fornecimento de materiais de construções Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por 

meio de senha fornecida aos fiscais designados pela Administração; 

VIII. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de estabelecimentos 

credenciados, na cidade; 

IX. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços 

executados, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço, sendo de 

resposnabilidade da contratada a manutenção e segurança do banco de dados com backup; 

X. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminados valores gastos com 

os produtos e taxa de administração; 

XI. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos do respectivo contrato 

de fornecimento; 
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XII. Todos os dados deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e emissão de 

relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão 

constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição de faturamento. 

XIII. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 

controle de despesas e tipos de serviços, do valor dos materiais de construção, do histórico de 

ordens de serviço, orçamentos; 

XIV. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pelo 

Município durante a vigência contratual, bem como, ao término da vigência da Ata, deverá ser 

disponibilizado pela detentora da Ata de Registro de Preços em planilha eletrônica. 

XV. Os relatórios disponibilizados pela contratada: 

a) deverão conter no mínimo, as seguintes informações, sem prejuízo a eventuais alterações e 

adequações às necessidades da Contratante: 

b) Histórico de compras por período, por centro de custo e por estabelecimento comercial, com 

descrição do valor total de produtos; 

c) Relação completa de discriminada de rede credenciada. 

  

5.6 Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor, 

permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para planilha 

eletrônica tipo Excel. 

  

5.7 Contratada é a única responsável pelo pagamento à Rede Credenciada, não respondendo a 

Contratante pelo pagamento diretamente ao creedenciado. 

  

5.8 A contratada deve disponibilizar grupo de aquisição de gêneros alimentícios destinado 

exclusivamente aos empreendedores que que ateandam aos requisitos de agricultores familiares. 

  

5.9 A plataforma deve funcionar de forma 100% web, sem a a necessidade de qualquer aplicação 

no computador a ser utilizado, bem como deve ser responsiva, garantindo perfeito 

funcionamento pelo celular ou tablet. 

  

5.10. A plataforma deve disponibilizar, após a fase de cotação, informação transparente aos 

credenciados participantes, de modo a conhecerem o valor proposto pelo credenciado que 

venceu a “disputa” de preços. 

  

5.11 A plataforma deve permitir o envio de pedido de cotações de forma simultâneas para 

dezenas de fornecendores, com filtragem por região. 

  

5.12 Os itens adquiridos pela Administração devem refletir o valor atual de mercado. 

  

5.13 Fica vedada a manutenção do contrato decorrente da presente licitação, na hipótese da 

contratada não disponibilizar rede credenciada capaz de ofertar produtos com adequação 

técnica solicitada pela contratante, bem como preços finais que acarretem prejuízo à 
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Administração (isto é, acima do preço praticado pelos credeciados aos demais consumidores ou 

acima do valor praticado pelos forncedores do ramo, inclusive não credenciados) ainda que sob 

a alegação de haver custos internos decorrentes da relação entre contratada e sua rede 

credenciada. 

  

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto, sem que ocorra autorização expresa da 

Administração. 

  

6. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Será exigida garantia contratual nos termos da Lei 14.133/2021. 

  

7. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

  

8.1 O bens adquiridos mdeiante a plataforma da contratada deverão ser fornecidos mediante 

ordem de fornecimento emitida pela autoridade competente. 

8.2 Os produtos deverão ser entregues de segunda-feira a sexta-feira das 08h às 12h e das 14h as 

17h no endereço do Almoxarifado indicado pela Administração. 

8.3 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 3(três) dias úteis após a emissão da ordem 

de fornecimento, podendo a Administração estabelecer prazo inferior, quando houver grande 

urgência municipal. 

  

10. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

  

10.1 Os produtos que serão fornecidos devem estar de acordo com as especificações exigidas, 

estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

  

10.2 Não serão alvo de pagamento os materiais entregues em dascordo com a cotação prévia. 

  

10.3 Os produtos adquiridos por meio da plataforma disponibilizada pela contratada não podem 

apresentar valor superior ao preço prtaicado pleos mercado local e regional. 

  

10.4 A Contratante reserva-se ao direito de, após a fase de lance a antes da assinatura do 

instrumento contratual proceder avaliação das plataforma a ser disponibilizada, à luz das 

exigências constantes no presente edital. 

  

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

  

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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11.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

  

11.3 O órgão ou entidade poderá convocar presencialmente representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  

11.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

11.5 O servidor pela fiscalização será indicado no instrumento contratual. 

  

11.6 O fiscal e o gestor serão indicados no contrato que será firmado entre administração e a 

empresa contratada. 

  

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento, desde que observadas pela contratada às exigências constantes neste edital, 

se dará integralmente em até 30 (trinta) dias após o efetivo fornecimento com a aceitação na Nota 

Fiscal Fatura respectiva. 

12.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

12.3 No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação 

da mesma. 

12.4 A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, 

em quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 

12.5 A contratada deverá disponibilizar certidões municipal, estadual, federal, trabalhista e junto 

ao FGTS como condição para o processamento da nota fiscal. 

  

13. PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

  

Unidades Orçamentárias: 02.01, 03.01, 04.01, 04.02, 05.01, 06.01, 07.01, 08.01, 09.01, 10.01, 10.02, 

10.03, 10.04 e 10.05. 

  

Projeto/Atividade: 1003, 1004, 2002, 2003, 2004, 2005, 2007, 2008, 2011, 2014, 2015, 2016, 2017, 

2021, 2022, 2023, 2027, 2028, 2029, 2030, 2032, 2034, 2035, 2036, 2037, 2038, 2039, 2040, 2041, 2042, 

2043, 2044, 2045, 2046, 2047, 2048, 2051, 2052, 2055, 2056, 2057, 2058, 2059, 2060, 2061, 2063, 2064, 

2065, 2066, 2068, 2075, 2076, 2078, 2083, 2087 e 2088. 

  

Elemento de Despesa: 33903000 
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Fonte de Recursos: 1.500.0000, 1.500.1001, 1.500.1002, 1.501.0000, 1.540.0000, 1.541.0000, 

1.542.0000, 1.550.0000, 1.600.0000, 1.621.0000, 1.660.000, 1.661.0000, 1.669.0000, 1.704.0000, 

1.749.0000, 1.750.0000, 1.751.0000 e 1.752.0000. 

  

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência e contrato, dentro do prazo e local estabelecidos. 

14.2 Substituir ou promover a correção, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, contado da comunicação formal desta Administração, o serviço 

recusado. 

14.3 Manter suporte técnico durante o período de vigência do contrato por telefone, whatapp e 

e-mail de segunda a sexta, das 8h as 18h; 

14.5 Comprometem-se a prestar o serviço de suporte técnico. 

· Remoto: Através de e-mail, telefone, chat, e uso de ferramentas de acesso 

remoto para esclarecimento de dúvidas durante todo o expediente, cinco dias 

por semana. 

· Presencial: Suporte in loco, através da 

disponibilização de um profissional adequadamente capacitado para atuar 

presencialmente na unidade da contratante com a finalidade de acompanhar a 

execução dos serviços, ministrar treinamento participar de reuniões ou 

levantamento de requisitos para implantação de novas funcionalidades. 

 

14.6 Correm por conta da CONTRATADA, quaisquer despesas com manutenção 

preventiva e corretiva do software, assim como melhorias necessárias exigidas pela contratante. 

14.7 A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de 

modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento 

sem requisições ou solicitada em seu nome por elementos não credenciados. 

14.8 A CONTRATADA se obriga em manter compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação 

e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante 

toda a vigência do presente contrato. 

14.9 Fornecer a nota fiscal válida e toda a documentação necessária para a tramitação 

de processos de pagamentos; 

14.10 Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA respeitar as normas técnicas da ABNT, Normas ISO ou equivalente; 

  

14.11 disponibilizar banco de dados atualizado, contendo as informações municipais sempre que 

solicitado pela SEAFI, disponibilizando juntamente legenda descritiva e não abreviada ou 

resumida das informações existentes, em formato XLS e PDF. 
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14.12 Compete à contratada assegurar o número mínimo de três cotações para as demandas 

municipais de compras, devendo assim ser manter máxima atenção na manutenação e 

ampliação na rede de estabecimentos credenciados. 

14.13 Proceder o descredeciamento de estabelecimentos que atentem contra a boa-fé contratual, 

ocasionando prejuízo ou trastornos à Administração, assegurando sempre o contraditório e 

ampla defesa. 

  

15. OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 

  

15.1 Proporcionar às condições necessárias à execução dos serviços bem como a indicação dos 

locais para instalação dos referidos itens deste Termo de Referência. 

15.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviço, sob o aspecto 

qualitativo, anotando as falhas detectadas em registro próprio. 

15.3 Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual. 

15.4 Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados neste Termo de 

Referência. 

15.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

15.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

16. DA ADESÃO 

  

16.1 Admite-se a adesão à ata de registro de preços decorrente da presente licitação por órgão 

público não participante do certame, nos termos da lei 14.133/2021. 

  

  

17. REQUISTOS MÍNIMO DA CONTRATAÇÃO 

  

17.1 Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público que demonstre expertise da 

licitante na oferta de solução pretendida no presente termo de referência, com base tecnológica 

100% web. 

  

17.2 Compromisso aperfeiçoar a solução ofertada, nos termos do presente edital, mediante 

visitas presenciais, reuniões online, diagnóstico e disponibilizações de versões teste, permitindo 

assim a evolução permanente da plataforma, com prazo não superior a 90 dias para cada 

demanda apresentada pela contratante. 
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18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor Joanildo Borges e visa garantir a 

contratação, por meio de Pregão Eletrônico, de uma solução de software que atenda às 

necessidades específicas do município de Amargosa, contribuindo para a modernização da 

gestão da administrativa, com pagamento condicionado ao uso efetivo da solução. 

 

 

 

Amargosa, 26 de julho de 2025 
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ANEXO I- A ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

Descrição da necessidade 

Esta proposta de aquisição de materiais permanentes para a Guarda Civil Municipal de 

Amargosa (GCM) é uma iniciativa estratégica para fortalecer a segurança pública, conforme 

estabelecido na Constituição Federal de 1988 e na Lei 13.675/2018, que instituiu o Sistema 

Único de Segurança Pública (SUSP). A proposta visa fortalecer a segurança pública cidadã e 

integrada no Município de Amargosa, garantindo a efetividade da Política de Segurança 

Pública em consonância ao Programa 5116 – Segurança Pública com Cidadania que visa 

fortalecer os entes federativos quanto a promoção de prevenção e enfrentamento à 

criminalidade, proporcionando aos munícipes segurança e bem-estar, além de estar alinhada 

à Ação Orçamentária 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e 

Enfrentamento à Criminalidade.   

Ademais, a aquisição de viaturas contribui para o fortalecimento e estruturação da Guarda 

Civil Municipal que pode resultar em um aumento na produtividade e na eficácia do trabalho 

da GCM. Sobretudo, a proposta também está alinhada com os princípios da Política Nacional 

de Segurança Pública e de Defesa Social (PNSPDS), que incluem a promoção da segurança 

como condição para o exercício pleno da cidadania, a prevenção e o controle da violência e da 

criminalidade, e a valorização dos profissionais de segurança pública, pois a aquisição de 

material permanente é uma medida estratégica além de fortalecer a atuação da GCM, 

permitindo que se cumpra efetivamente suas competências institucionais e contribua para a 

integração e atuação sistêmica do SUSP. Portanto, esta proposta é de suma importância para a 

segurança pública do Município de Amargosa – BA que resultará em melhor atendimento à 

população, e a garantia dos direitos fundamentais e da cidadania, pois a eficiência na 

prevenção e controle das infrações penais, a resolução pacífica de conflitos, o uso comedido e 

proporcional da força, a proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente e a otimização 

dos recursos materiais, humanos e financeiros são princípios fundamentais. Assim, esta 

aquisição, contribui para a eficiência e otimização dos recursos, criando um ambiente de 

trabalho mais propício para a GCM. Por fim, a aquisição da viatura auxiliará na realização 

desses objetivos, fortalecendo a atuação da GCM de Amargosa – BA. 
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Área Requisitante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO. 

 

Requisitos da Contratação 

Habilitação jurídica 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Qualificação Econômico-Financeira 

Qualificação Técnica 

 

A solução como um todo 

Atualmente, a Guarda Civil Municipal de Amargosa – BA conta apenas com uma única viatura, 

para atendimento de ocorrências de urgência e emergência, tanto na zona urbana quanto na zona 

rural, além do período em que o veículo precisa passar por vistorias e revisões técnicas, o que 

contribui para a não efetivação do serviço de qualidade aos munícipes, pois o município possui 

uma extensão territorial de 431,655 km², onde habitam 36.521 munícipes, segundo o IBGE 2022. 

Diante do exposto, constata-se que o problema a ser resolvido é a insuficiência de viaturas na 

GCM de Amargosa-BA para cumprir suas atividades ordinárias. Sendo assim, a aquisição de 

mais uma viatura irá contribuir de forma significativa na segurança pública do presente 

município. 

 

Estimativa do Valor da Contratação 

Estima-se um investimento de até R$ 300.000,00 (trezentos mil de reais). 

 

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação 

pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. 

 

Demonstrando o Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Conforme planejamento anual deste município, a aquisição de viatura visa fortalecer a Guarda 

Civil Municipal de Amargosa – BA. 

 

Resultados Pretendidos 

Aumento para uma Viatura caraterizada tipo caminhonete 4x4 para a Guarda Civil Municipal; 
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Com a entrega e o uso desta viatura espera-se: reduzir em 60% a deficiência de veículos para o 

serviço operacional; aumentar em 70% a quantidade de atendimentos de ocorrências e vistorias 

técnicas realizadas. 

 

Possíveis Impactos Ambientais 

O Município de Amargosa-BA possui Dotação Orçamentária em ação de funcionamento da frota 

de veículos do Município e, para atender as despesas com manutenção e além de contrato de 

abastecimento de veículo, possui instrumento contratual firmado.  

A vida útil de veículos a serem adquiridos tem taxa anual de depreciação de 20%, ou seja, a vida 

útil contábil é de 05 (cinco) anos conforme o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de Sustentabilidade das 

Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF) e no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:   

A empresa contratada/fabricante deve apresentar os parâmetros da solução em conformidade 

com os padrões estabelecidos pelo PROCONVE - Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores, tem o objetivo principal de reduzir os níveis de emissão de poluentes por 

veículos automotores, visando ao atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente 

nos centros urbanos.  

A empresa contratada também deverá seguir as seguintes orientações: Só será admitida a oferta 

de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata.  

Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo 

com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular 

(PBE Veicular). Etiqueta de comparação NIVEL "A", poderá ser considerada na categoria 

Relativa e/ou na Comparação absoluta. 

 

Documentos Complementares 

Termo de Referência, Planilha, Oramentos, cronogramas 

 

 

 

NAEDSON BORGES SILVA 

Secretário de Serviços Públicos, Obras e Planejamento da Cidade 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:        CHAVE PIX:                                 E-MAIL: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
 

  
  

02 
 

  
  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO1: 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 

despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabem quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 

Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2024. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________, _____/____/____               __________________________________________ 

LOCAL             DATA          ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

Observações: 

1) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. A proposta deverá indicar aos dados bancários em 

que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato. 

2) Fornecer preço à vista com tributos, frete, mão de obra, material, ferramentas, peças, despesas com 

locação dos equipamentos. 

 

 

 

 

 

 
1Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......./...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BA E A 

EMPRESA ............................................................ PARA 

SERVIÇO DE GESTÃO DE COMPRAS. 

 

O Município de Amargosa-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Lourival Monte, s nº, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.825.484/0001-50, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, CPF Nº. 

XXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. XXXXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 2901007.00019949/2025-89aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 032/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de Gestão de Compras (almoxarifado virtual) através de 

uma plataforma própria para aquisição de Material de expediente, gêneros alimentícios 

(inclusive proveninete da agricultra familiar), material construção (elétrico, areia, hidráulicos, 

madeiramento, ferragens e afins), material de limpeza, armarinho (inclsuive tecidos e 

decoração), medicamentos e material penso, com implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com acesso por meio de login com senha/rede, via internet, através 

de rede de estabelecimentos credenciados para atender as necessidades do Município de 

Amargosa-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas noe seus anexos. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

LOTE I 

 

Item Descrição 
V. Estimado Global 

das aquisições (R$) 

Taxa Administrativa 

% 

 

 

 

 

Gestão de Compras através de uma 

plataforma própria e com emissão de 

vouchers com Qrcode para aquisição de de 

Material de expediente, gêneros 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total anual 

estimado de R$.......(....). 

 

 

 

 

 

1 

alimentícios (inclusive proveninete da 

agricultra familiar), material construção 

(elétrico, hidráulicos, madeiramento, 

ferragens e afins), material de limpeza, 

armarinho, medicamentos e material 

penso e hospitalar, com implantação e 

operação de um sistema informatizado e 

integrado com acesso por meio de login 

com senha/rede, via internet, através de 

rede de estabelecimentos credenciados. 

  

 

 

8.150.000,00 

 

 

 

1,82% 

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO R$12.000.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO PARA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÂO 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Unidades Orçamentárias: 02.01, 03.01, 04.01, 04.02, 05.01, 06.01, 07.01, 08.01, 09.01, 10.01, 10.02, 

10.03, 10.04 e 10.05. 

  

Projeto/Atividade: 1003, 1004, 2002, 2003, 2004, 2005, 2007, 2008, 2011, 2014, 2015, 2016, 2017, 

2021, 2022, 2023, 2027, 2028, 2029, 2030, 2032, 2034, 2035, 2036, 2037, 2038, 2039, 2040, 2041, 2042, 

2043, 2044, 2045, 2046, 2047, 2048, 2051, 2052, 2055, 2056, 2057, 2058, 2059, 2060, 2061, 2063, 2064, 

2065, 2066, 2068, 2075, 2076, 2078, 2083, 2087 e 2088. 

  

Elemento de Despesa: 33903000 

  

Fonte de Recursos: 1.500.0000, 1.500.1001, 1.500.1002, 1.501.0000, 1.540.0000, 1.541.0000, 

1.542.0000, 1.550.0000, 1.600.0000, 1.621.0000, 1.660.000, 1.661.0000, 1.669.0000, 1.704.0000, 

1.749.0000, 1.750.0000, 1.751.0000 e 1.752.0000. 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII). 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITÁVA – REAJUSTE 
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 

Decreto Municipal nº 111 de 01 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
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9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles 

constantes da Nota de Empenho. 

 

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste 

Termo de Referência e em sua proposta. 

 

9.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem 

ônus adicional ao Município de Amargosa. 

 

9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos 

casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código 

constante na especificação. 

 

9.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 

das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado para execução contratual. 

 

9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, 

da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

9.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
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9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 
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10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes.  

10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

10.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

10.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

12.4.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

16.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

16.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX 

por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos 

quais o contratado será depositário: 

16.3.1.  BEM 1.............. Valor 

16.3.2. BEM 2 .............Valor 

16.3.3.  ... 

16.3.4. TOTAL ............. Valor total 

16.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

16.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

16.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.8 deste contrato. 

16.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

16.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

16.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

16.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

16.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
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16.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

16.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.9, observada a legislação que rege a matéria.  

16.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

16.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

16.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

16.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

16.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

16.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

16.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  

16.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

16.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

16.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

16.20.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES 

17.1. É vedado à CONTRATADA: 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Amargosa-BA, ainda que outro seja privilegiado.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Amargosa -BA, .......... de.......................................... de 20xx 

 

 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

GETÚLIO ALMEIDA SAMPAIO 

Prefeito Municipal 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

Declaro, para fins do disposto na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o 

caso): 

(    ) não emprega menor de dezesseis anos; 

(    ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

____________________________________________________________________________________

_ 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

Declaro, para os devidos fins de direito que o proprietário, o diretor e/ou provedor do 

estabelecimento (profissional) a ser contratado não pertence ao quadro de servidores públicos, 

não ocupa cargo de chefia ou função de confiança, e não possui nenhum titular de mandato 

eletivo, no Município de Amargosa; 

Declaro de que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios das empresas contratadas por meio 

de licitação, dispensa, inexigibilidade ou por cotação de preços não são servidores ou 

empregados públicos, ou agentes políticos na esfera federal, estadual ou municipal, ou o seu 

cônjuge ou companheiro (a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; 

Declaro que as demais empresas que participaram da licitação, dispensa, inexigibilidade ou da 

cotação de preços não possuem dirigente ou sócio comum com a empresa contratada; 

Declaro que os dirigentes ou sócios das empresas contratadas não tenham grau de parentesco 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja cônjuge ou companheiro (a) dos 

dirigentes ou sócios da convenente.  

Declaro, para os devidos fins de direito o cumprimento de todos os requisitos de habilitação e 

aceito prestar os serviços, nas condições e valores definidos no edital; e que atendo a qualidade 

necessária à manutenção e prestação dos serviços, em conformidade com a sua especificidade, 

considerando seu processo de finalização e\ou adaptação técnica; 

Declaro que cumpro todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira; 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório, declaramos: 
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Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 

123/06, declaramos:  

(    ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

(   ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a 

não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, especialmente a 

definida no art. 155 e seguintes;  

Declaro, sob as penas da Lei, que a proposta foi elaborada de forma independente e que não há 
a superveniência de fatos impeditivos nos documentos de habilitação apresentados pela 
licitante, bem como declaro o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

 

 

 
____________________________________________________________________________________

_ 

ASSINATURA E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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